
PfiEMVUIFU NUMMI DE UNDLUANÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO 11.6 	173 

Homologa laudos de Avaliações exarados 

por- Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANÁ, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam homologados os laudos de avalia 

ções exarados por Comissão Especial instituída pela Portaria n9 

138 de 18.10.84, que atribuíram os valores abaixo aos 	seguin 
tes imóveis: 

a) - Data n9 09, da Quadra 08, do Distrito de Vila Alta, neste 

Município, com a área de 461,251e. 

Valor 	  Cr$. 	1.000.000 

b) Data n9 03, da Quadra n9 52, do Distrito de Ivate, 	neste 
Município, com a área,de 519,50m2. 
Valor 	 Cr$ 	1.200,000 

c) - Data n9 17, da Quadra n9 25, do Distrito de Santa 	Eliza, 
neste Município, coma área de 562,50m2. 
Valor 	 Cr$. 1.000.000 

- Data n9 04, da Quadra n9 07 - Cohapar II, neste Município, 
com a área de 459,24m2 	 Cr$. 	3.000.000 

Parágrafo Onicó - Os limites e confrontações dos 

lotes acima estão inseridos no mapa e memorial descritivos in 

o 

clusos. 



PGWERUGIA MUHOCIPALEt unaucumm acerPi-o n9 173n5) 02  

Art. 29 - Revogam-se as disposições em Contrã 
rio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 

MA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de outubro dê 1984. 

A TONIO MERO ILHO 

Prefeito Municipal 

1 
JOSÉ .LUIZ DE MORAES 

Secretário, de Administração 
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